
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

n' 7.785.5/2020, ----e suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo

CONSIDERANDO os impactos desencadeados em decorrência das medidas adotadas pelo
Município, para contenção da propagação da epidemia do coronavírus, no equilíbrio económico

financeiro dos Contratos n' 1 75/2003, n' 1 76/2003 e n' 1 77/2003, celebrados com as empresas
concessionárias do serviço público de transporte coletivo, e -----

CONSIDERANDO o resultado do estudo tarifário elaborado em conformidade com o disposto
no art. 4' da Lei n' 8.268, de 16 de julho de 2014, pela Unidade de Gestão de Mobilidade e

Transporte, constante dos autos do Processo Administrativo n' 7.785-5/2020, que acena pelo
cabimento da revisão extraordinária da Tarifa de Remuneração, -

DECRETA

Art. I' O valor da Tarefa de .Remameração - TR do serviço de transporte

coletivo público a ser considerado para cálculo da J?ecef/a À/essa/ de Remzíneraçâo - RMR,

fixado em R$ 4,4874 (quatro reais e quatro mil oitocentos e setenta e quatro milésimos de real)
nos termos do disposto no art. I' do Decreto n' 28.145, de 23 de abril de 2019.

excepcionalmente, a partir de I' de julho de 2020, será acrescido de uma parcela adicional,
de caráter temporário, no va]or de até R$ ],9823 (um real e nove mil oitocentos e vinte e três
milésimos de real)

Parágrafo único. O pagamento da parcela adicional de que trata o "caput"
deste artigo será devido às Concessionárias enquanto perdurar a declaração de calamidade

pública, por conta da pandemia do novo coronavírus, e mediante a regular comprovação de
desequilíbrio económico financeiro e adoção dos procedimentos pertinentes.

Art. 2' A Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte elaborará,
mensalmente, os estudos tarifários para ílns de apuração do montante efetivamente devido. a

título de parcela adicional de caráter temporário, observado o valor limite 6lxado no art. l ' deste
Decreto.

Art. 3' Fica delegada competência ao Gestor da Unidade de Imobilidade e

Transporte para a ílxação, por meio de Edital, do montante devido a título de parcela adicional
temporária, a ser acrescida à Tarifa de Remuneração disciplinada pela Lei n' 8.268, de 2014, o

qual deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Município, precedendo o repasse de recursos
adicionais.
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Art. 4' Para os ülns de pagamento dos valores devidos, em observância ao

disposto no art. 4' da Lei n' 8.268, de 2014, a Unidade de Gestão de Mlobilidade e Transporte
elaborará cálculos e demonstrativos individualizados para cada contrato de concessão.

-:... - Parágrafo único. Os valores referidos no ''caput'' deste artigo serão
divulgados por meio de Edital na Imprensa OHlcial do Município. -' "'

$ 1' do art. 2' da Lei n' 8.268, de 20 14. ente Decreto a Planilha de Custo Padrão de que trata o

6 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seusefeitosapartirde I'dejulhode2020. ' ' ' '"'

,....';ó)""'L'''
Sll:/'VÊSTRE EDUARDO ROCHA RIBEIRO

Gestor da Unidade de Mobilidade e Transporte

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e quatro
dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, e publicado na ImprensaOficial do
Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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